
cIfiü ?,43

À
Prefeitura Municipa! de Nova Fátima - pR
A/c: Departamento de Engenharia / setor de Licitações e Çontratos

Assunto: Solicitação de Aditivo de Prazo Gontratual - Contrato no 2lt2}26

Prezados Senhores,

A empresa AENERGYTEGH Do BRASIL LTDA, inscrita no cNpJ sob no
51.988.99310001-92, na qualidade de CONTRATADA do Contrato no 2g12026,
firmado com o Município de Nova Fátima/PR, vem, respeitosamente, à presença
de Vossas Senhorías, expor e ao final requerer o que segue:

í. DOS FATOS

Conforme disposto na Cláusula Sétima - Do Prazo de Fornecimento e da
Prorrogação, item 7.1, o prazo contratual estabelecído é de í20 (cento e vinte)
dias, contados a partir da data da assinatura do contrato.

Entretanto, cumpre destacar que os documentos técnicos que integram o
contrato, especialmente o cronograma físico-financeiro é as plãnilhas
aprovadas pela Administração, estabelecem prazo de execução de 1g0(cento e oitenta) dias, eviàencíando divergência material enire o prazo
contratual e o planejamento técnico aprovado.

2. DANEGESSIDADE DE ADEQUAÇÃO CONTRATUAL

Tal divergência compromete a adequada execução do objeto contratual, uma
vez que:

o o cronograma. aprovado pela própria Adminístração prevê etapas
distribuídas ao longo de í80 dias;. 

. 
A execução c-onforme o planejamento técnico garante qualidade,
segurança e eficiência dos serviços;

' A manutençâo do prazo de 120 dias, em desacordo com o cronograma
aprovado, pode gerar insegurança jurídica e operacional, alem dã risco
de execução inadequada.

3. DO FUNDAMÉNTO LEGAL

Nos termos da Lei no 14.13312021, a alteração contratualé plenamente admitida
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para adequação do prazo, especialmente quando necessária para garantir a fiel
execução do objeto, conforme:

Art,124, inciso l, alínea "a" - alteração para melhor adequação técnica
aos objetivos da contr:atação;
Art. í07 - possibilidade de prorrogação de prazos contratuais,
devid amente j ustificada.

4. DO PEDIDO

o''l* 
x ?""#:;l?ü: t"i'r"rro Ad itivo co ntratuat, visand o a adeq uação do
prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias para 180 (cento e
oitenta) dias, em conformidade com o Çronograma físico-financeiro já
aprovado;
A consequente atualização dos registros contratuais, garantindo
coerência entre os documentos técnicos e o instrumento contratual.

5. CONSTDERAÇOES FtNA|S

Ressalta-se que a presente solicitação não implica alteração do valor contratual,
mas tão somente a adequação do prazo à realidade técnica previamente
validada pela Administração, preservando o interesse público, a eficiência e a
boa execução do contrato.

^ 
Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer
esclarecimentos ad icionais.

Atenciosamente,

Almirante Tamandaré, 14 de abril de 2026

AENERGYTECH DO BRASIL TIIIryYTECH DO BRASIL

LTDA:S1 eagee3000 1» II?1f l e88ee30001e2
' ;' 2026,04j411:28:oB -03'oo'

AENERGYTECH DO BRASIL LTDA
CNPJ no 51 .988.993/0001-92
FELIPE SANTOS BORTOLI

RG no 109502871 - CPF 086.830.559-65

AENERGYTECH DO BRASIL LTDA, CNPJ:51.988.??3/0OOl-?2lE: ?1024075-79 lí) A
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MLTNICÍPIO DE NOVA FATIMA
Estado do Paraná

SAM/Lote ne:

Programa:

PARECER TÉCNICO
Município: Nova Fátima

Ns 25l Lote Ne 1

llumina Paraná

Assunto: Prorrogação do prazo de execução e/ou vigência contratual.

Trata-se de solicitação de aditivo, relativo ao Contrato n.o 2312026, firmado entre esta
municipalidade e a empresa AENERGYTEÇH DO BRASIL LTDA, objetivando modificação do
prazo de execução e/ou vigência contratual.

Fundamento Fático: lncompatibilidade com relação ao prazo entre cronograma físico financeiro
apresentado e contrato.

Enquadramento nas hipóteses legais: I - alteração do projeto ou espqcificaçÕes, pela
Administração; ll - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; lll - interrupção da
execução do contrato ou diminuiçâo do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da
Administração; lV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos por esta Lei; V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; Vl - omissão
ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem
prejuízo das sançÕes legais aplicáveis aos responsáveis.
A presente solicÍtação de aditivo não se enquadra especificamente nas hipoteses legais
apresentadas, se tratando apenas de uma correção dos documentos apresentados. Sendo que,
de acordo com os documentos apresentados pelo município, o prazo de execução é de 180 dias
e de acordo com o contrato apresentado pela equipe técnica do PARANACIDADE o prazo é de
120 dias.

Histórico do contrato: Não há histórico de aditivo no presente contrato,

Trata-se de primeíro aditivo contemplando prorrogação do prazo de execução e/ou vigência
contratual,solicitamoSaprorrogaçãodoprazodeexecução

Gonclusão: Manifesto parecer favorável com relação ao ajuste dos prazos de execução.
Esclareço que se trata de uma compatibilização de documentos e que não houve nenhuma
alteração nos projetos e planilhas da obra.

Rodolpho Versari Françozo
Fiscal da Obra

Documento assinado dígitalmente

ü üb #.::,T,:.iHfiil[Y]::.Í."
Ver if ique em hftps://vàlidàÍ.iri.gov.br

Rua Dr, Aloysio de Barros Tostes na 420, Centro - CEP 86,310-000

CNPJ 75.828.478/0001.-90 / email contatonovafatima(ô.gmail.com - Telefone (43) 3552-L1.22

Obra: lluminação Pública
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PARECERJURÍPICO

Interçssado, Município de Nova Fittima,

Origem, L)eBaflamrento Projetos e Obras municipais.

Assunto, Analise juridica para possiblltdadç dç aditivo na prazo de 720 paru 180 dias na

execuçãcr de serviços dç tyoca de íTurninaçâo publl:ca no mutricipio de Nova Fâtima,,

O setor jurídico do município de Nova Fátima foi solicitado para er"nitir parecçr

em consulLa realizada pelo l)epartamento de Projetos e Obras municipal para analise e

fornrahzaçáo de termo aditivo ao Çontrato no 2312026, firruado entre o Municipio de Nova

f'átinra/PR e a enlpresa Aenergytech clo Brasil Llda., cujo objeto consiste na execuçâo de obra de

irrrplarrÍaçâo de iluminação públiÇa ern tecnologia LED.

O conlrato ori.ginal prevô prazo de execuçâo de 120 (cento e vinte) dias.

C'orrtuclo, vcrifiça-se (lre o convônio finrrado pelo À4unicipio junto à Secretaria das Cidacles

estabelcce praz.o de execução cle 180 (cento e oitenta) dias.

Diante da divergência enfrÇ os prazos, foi solicitada anâlíse quanto

possibilidade de adequação do prazo ççnffatua| ao prazo previsto uo convênio.

Passarrrt-rs a anlúise juridica;

Nos ternros cia l,ei nu 14.73312021, os

alterados, descle clue dcvidamerrte,jristificados, para

iuteresse publico.

contratos administrativos podenr

rnelhor adequaçào às firralidades

ser

cle

O artigo 124, inciso I, a1ínea "a", dà refcncia lei clispÕc qlle os contrafos poclcrl

ser altcraclos r.rnilaÍeralmentc pela Adririnistração para moclificação do projeto ou das

espcr:i ficaçÕes, vis ando m cl hor aclequaç áo te,cníc a aos seu s obj c tivos,

Jâ o artigo 107 permitc a prorrogação clos prazos cle execução, clesclc qtte haja

jr.rstificativa e manutcnção do equilíbr:io coutratual.

t*w:"Í Yit,r\:.'-/ D
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No caso ern arrálise, verifica-se que o prazo estabelecido no convênio (180 dias)

e superior ao previsto tro cont'ralo (120 dias),

Verifica-se ainda. que a execução da obra esta vinculada ao instrumento de

convênio, sendo este o parãrnetro para cumprimento das obrígaçÕes assutnidas pelo Municipio

e que a tnanutençáo de prazos distintos pode gerar inçot'tsistêucias adruinistrativas, riscos de

descumprintento do couvêuio e eveutual prcjuízo ao interesse p'üblico.

6 ,afieqvdÇáo do prazo contratttalnão irirplic a alteraÇâodo objeto nem prejuizo à

conrpetitividade do certarne, tnas apenasharnonizaçáo corn o itrstrutnento de financiamenÍo.

Assirn, a pyoffogaçáo do çffazo conÍratual mostra-se medida necessária e

juridican"rente possível, d.esde que formalizada por meio de termo aditivo, com a devida

j ustiÍicativ a teçnica e admilriOt ruÍi't a,

Diante do exposto, opina-se favoravelrrrente à celebraçáo de ternro aditivo ao

Ccrrrtrato n' 2312026, no scntido de alterar o prazo de exe.cLrção cle 120 (ccnto e vinte) dias

para 180 (ceitto c oitenta) dias, em confornridacle com o convênio finnac-lo coln a Secretaria das

Oidades;

Recotrteuda-se qlre 7ta1a concordàncía da contratada, qtte scja apresentada

,justiflcativa tecnica pela ârea conrpetcnte, seja urantido o equilibrio econômico-financeiro do

contrato e seja formalizado o respectivo ferrlo aditivo nos termos legais.

Rertreta o presetrte: Parccer ao sel'or de Projctos e Obras nrunicipais para as

providencias cabíveis

Íl o pareccr

_ Nova Fitlima,30 de marÇo de 2026

r\
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Munícipio de Nova Fátima - PR
cNpJ no 75.828.418/0001-90 I 1O+01 3552 1122

IEBUgépInVO (LEt 1 4.133t211
@

19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 023/2026, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O IVIUI,IICíPIO DE NOVA FATIMA/PR E
AENERGYTECH DO BRA§IL LTDA PROCESSO
ADMINISTRATIVo N9 00l/2026 - PREGÃo N9 00112026

CONTRATANTE: nllUNtCíptO DE NOA FATIMA/PR, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro, Nova Fátima/PR, inscrito no
CNPJ/MF sob o ne 75.828.418/0001-90, neste ato representado pela Excelentíssima Sra.
Prefeita Renata Montenegro Balan Xavier, brasileira, portadora da Cédula de ldentidade Civil
RG sob ne 5******-1 SESPiPR e inscrito no CPF/MF ne o 772.***.***-20, residente e
domiciliado(a) neste Município e;

CONTRATADA: AENERGYTECH DO BRASIL LTDA, CNPJ 51.988.99310001-92, localizada na
Rua Pedro Teixeira Alves, no 784, Bairro Mato Dentro, Almirante Tamandaré -PR, CEP 83513-
190, representada por FELIPE SANTOS BORTOLI, portador da cédula de identidade R.G. n. o

1******1 SESP/PR, inscrito no CPF sob n. o ç86.n**.***-65, residente na cidade de Realeza,
Estado do Paraná, RUA SOARES RAPOSO,3081, BAIRRO CENTRO, CEP 85770-000,
denom inada CONTRATADA.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo aditivo prorrogação de prazo, conforme processo
administrativo ne 001 12026.

Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei ne 14.133121, fica prorrogado
o prazo de EXECUÇÃO contratual, pelo período de 60 (sessenta dias) dias, passando a vencer
em 01 de setembro de 2026.

cLAu§v!-A TERGE|RA - qA RAJ|FIçA,ÇÃp

Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato iniçial não
contrárias a este lnstrumento.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual
teor e validade, diante das testemunhas abaixo.

RENATA 
' ^':,lli,if;fiü1i!;sl[$oova Fátima, 23 de abril de 2026.

MoNTENEGRo anmry,[!ro*
XAVIER:772834309]0 xnürR'zzzes+gogzo

MUNICíPIO DE NOVA FATIMAJPR
Contratante
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